






 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo o estabelecimento de condições específicas a serem observadas para fins de 
execução, avaliação e prestação de contas do projeto “Interligação do Anel Hidráulico”, a ser custeado por 
medida compensatória ambiental estabelecida no Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos 
do Inquérito Civil N. 0317.19.001379-5, cujo acompanhamento é objeto do PA-TAC - 
30.16.0317.0123941.2024-80. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A RESPEITO DO PROJETO A SER 
EXECUTADO 

2.1. O projeto a ser executado tem por objetivo “aumentar a resiliência do abastecimento de água da cidade e 
possibilitar a distribuição de água a ser fornecida por meio de uma nova captação de 600 litros por segundo 
que está a ser implantada. Esses objetivos serão alcançados por meio da interligação do anel hidráulico da 
cidade, entre os pontos listados abaixo, possibilitando absorver e distribuir a carga de 600 l/s a ser 
proveniente da implantação da ETA Campestre e aumentando a resiliência do sistema de abastecimento. 
Pontos a serem interligados ETA Areão <> Reservatório Juca Batista ETA Pureza<> ETA Rio de Peixe”. 
[sic] 

2.2. O projeto será executado conforme plano de trabalho constante do Anexo I deste instrumento. 

2.3. A partir da assinatura do presente Termo, COMPROMITENTE e COMPROMISSÁRIOS serão 
considerados PARCEIROS DO PROJETO. 

2.4. É vedada aos COMPROMISSÁRIOS a apropriação privada dos bens e recursos do projeto, inclusive a 
título de taxa de administração, honorários ou verba similar, excetuados os valores previstos a título de custos 
indiretos, constantes da planilha financeira aprovada na plataforma. 

2.5. Os representantes legais dos COMPROMISSÁRIOS assumem a responsabilidade de agir como fiel 
depositário dos bens e recursos recebidos, em razão do projeto, até a aprovação de sua prestação de contas 
final pelo COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (PARCEIROS E INTERVENIENTE) 

3.1. Compete ao COMPROMITENTE: 

(a) Assegurar que, nos termos do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do Inquérito 
Civil N. 0317.19.001379-5, cujo acompanhamento é objeto do PA-TAC - 30.16.0317.0123941.2024-80, 
sejam repassados ao COMPROMISSÁRIO I todos os valores acordados para fins de custeio do projeto 
descrito na CLÁUSULA SEGUNDA; 

(b) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atuação, para que sejam criadas 
condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem desenvolvidas 
pelos COMPROMISSÁRIOS; 

(c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as ações e atividades 
desenvolvidas e implementadas pelos COMPROMISSÁRIOS, recomendando, quando entender necessário, 
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imediatas adequações; 

(d) Aprovar, com o suporte técnico da Equipe Multidisciplinar, as prestações de contas parciais e a prestação 
de contas final previstas para o projeto; 

(e) Aprovar, quando necessário, eventuais alterações e adequações no objeto ou cronograma do projeto; 

(f) Disponibilizar aos COMPROMISSÁRIOS os dados e informações necessários ao cumprimento dos 
objetivos pactuados, respeitadas as vedações legais e as estipulações deste Termo. 

3.2. Compete ao COMPROMISSÁRIO I: 

(a) Executar, integralmente, o projeto especificado na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como prestar contas 
parciais e final, conforme definido na CLÁUSULA QUARTA e respeitadas as orientações repassadas pela 
Equipe Multidisciplinar; 

(b) Implementar as ações e atividades previstas para o projeto com a utilização dos respectivos recursos 
humanos, materiais tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à execução dos trabalhos, e 
respeitadas as disposições legais em vigor; 

(c) Observar as orientações repassadas pela Equipe Multidisciplinar; 

(d) Cumprir integralmente a legislação nacional e internacional, ratificadas ou não pelo estado brasileiro, que 
regem as atividades relativas à proteção e à defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto, dentre 
outras; 

(e) Elaborar, submeter, obter e apresentar ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar a aprovação 
de todas as licenças e autorizações eventualmente necessárias para execução do projeto, dentre outras; 

(f) Fornecer ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar, quando solicitado e após obtenção das 
autorizações cabíveis, para utilização, sem qualquer custo ou despesa, fotos, imagens digitais, filmes, slides, 
vídeos, cartilhas, manuais e outros materiais de publicação, divulgação e promocionais; 

(g) Encaminhar ao COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar, para avaliação e aprovação, as peças 
de divulgação do projeto com a aplicação da régua de logomarcas, previamente a sua divulgação, conforme 
estipulado na CLÁUSULA QUINTA; 

(h) Apresentar o projeto, quando solicitado, em eventos promovidos pelo COMPROMITENTE; 

(i) Apresentar, sempre que solicitado, a documentação atualizada relativa à sua habilitação jurídica e à 
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, entre outros; 

(j) Solicitar qualquer alteração que se fizer necessária no projeto, incluindo prazo de execução e alteração de 
atividades ou metas, por escrito e observado o prazo previsto na cláusula 11.2, à Equipe Multidisciplinar, 
sendo que, caso a alteração esteja fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado pelo 
COMPROMITENTE; 

(k) Apresentar, nos projetos que incluam atividades próprias dessas áreas, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) de profissional regularmente habilitado e dotado dos conhecimentos técnicos e científicos 
necessários para execução das atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e 
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, para atuar como Responsável 
Técnico; 
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(l) Garantir, com recursos próprios e não vinculados ao projeto, os custos de eventual condenação judicial ou 
execução, definitiva ou provisória, anteriores ou posteriores à celebração deste instrumento, a fim de evitar 
constrições judiciais (bloqueio de contas bancárias, penhora de bens, dentre outros) que possam impedir o 
cumprimento das atividades propostas; 

(m) Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos e tributos relativos a seu 
funcionamento e ao adimplemento das obrigações decorrentes da execução do projeto; 

(o) Retirar o COMPROMITENTE e o INTERVENIENTE da lide, em caso de eventuais reivindicações 
processuais relativas às ações do projeto; 

(p) Assumir publicamente, inclusive junto à mídia e imprensa, a responsabilidade por eventuais 
descumprimentos dos prazos das obras, se comprometendo a mencionar expressamente que o 
COMPROMITENTE e o INTERVENIENTE não possuem qualquer responsabilidade sobre atrasos ou 
descumprimentos relacionados às obras;  

(q) Cumprir as regras constantes do Manual de Monitoramento e Prestação de Contas e do Manual de 
Uso e Aplicação da Marca, da plataforma Semente;  

(r) Garantir que o depósito dos recursos do projeto ocorra em conta bancária própria e exclusiva e, em se 
tratando de ente público, de lançamento contábil em separado do ingresso do recurso e de seu dispêndio, de 
modo a identificar e tornar transparente a aplicação, vedada expressamente a confusão patrimonial entre os 
recursos decorrentes do projeto e aqueles provenientes de outras receitas da entidade privada ou do ente 
público; 

(s) Realizar e comprovar a doação de bens eventualmente adquiridos para estruturação de instituições, 
entidades ou órgãos públicos, mediante observância do procedimento estabelecido em legislação para doação 
ao Poder Público; 

(t) Informar à equipe Multidisciplinar os dados de patrimonialização dos bens citados na alínea anterior. 

3.3. Compete ao COMPROMISSÁRIO II: 

(a) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atribuições e competências, para que 
sejam criadas condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem 
desenvolvidas; 

(b) Implementar, em parceria com o COMPROMISSÁRIO I, as ações e atividades previstas para a execução 
do projeto aprovado na plataforma Semente com a utilização dos respectivos recursos humanos, materiais 
tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à execução dos trabalhos, e respeitadas as 
disposições legais em vigor; 

(c) Observar as orientações repassadas pela Equipe Multidisciplinar; 

(d) Cumprir integralmente a legislação nacional e internacional, ratificadas ou não pelo estado brasileiro, que 
regem as atividades relativas à proteção e à defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto, dentre 
outras; 

(e) Elaborar, submeter, obter e apresentar ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar a aprovação 
de todas as licenças e autorizações eventualmente necessárias para execução do projeto, dentre outras, em 
parceria com o COMPROMISSÁRIO I; 
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(f) Complementar, com recursos próprios, eventuais valores excedentes que sejam necessários para conclusão 
da obra caso o recurso disponibilizado por meio deste termo seja insuficiente para execução da proposta, 
garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento; 

(g) Responsabilizar-se pela execução do projeto técnico por ele elaborado e aprovado, inclusive em 
ocorrência de impossibilidade técnica relevante para a execução do objeto deste instrumento.  

(h) Retirar o COMPROMITENTE e o INTERVENIENTE da lide, em caso de eventuais reivindicações 
processuais relativas às ações do projeto; 

(i) Assumir publicamente, inclusive junto à mídia e imprensa, a responsabilidade por eventuais 
descumprimentos dos prazos das obras decorrentes da execução do projeto técnico por ele elaborado e 
aprovado, se comprometendo a mencionar expressamente que o COMPROMITENTE e o 
INTERVENIENTE não possuem qualquer responsabilidade sobre atrasos ou descumprimentos relacionados 
às obras. 

3.4. Compete ao COMPROMISSÁRIO III: 

(a) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atribuições e competências, para que 
sejam criadas condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem 
desenvolvidas; 

(b) Implementar as ações e atividades previstas para o projeto com a utilização dos respectivos recursos 
humanos, materiais tecnológicos, científicos e didáticos, pelo tempo necessário à execução dos trabalhos, e 
respeitadas as disposições legais em vigor; 

(c) Cumprir integralmente a legislação nacional e internacional, ratificadas ou não pelo estado brasileiro, que 
regem as atividades relativas à proteção e à defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto, dentre 
outras; 

(d) Elaborar, submeter, obter e apresentar ao COMPROMITENTE e à Equipe Multidisciplinar a aprovação 
de todas as licenças e autorizações eventualmente necessárias para execução do projeto, dentre outras; 

(e) Complementar, com recursos próprios, eventuais valores excedentes que sejam necessários para 
conclusão da obra caso o recurso disponibilizado por meio deste termo seja insuficiente para execução da 
proposta, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento 

(f) Responsabilizar-se pela execução da obra na ocorrência de impossibilidade técnica relevante para a 
execução do objeto deste instrumento, não identificada; 

(g) Retirar o COMPROMITENTE e o INTERVENIENTE da lide, em caso de eventuais reivindicações 
processuais relativas às ações do projeto.  

3.5. Compete ao INTERVENIENTE, por meio da Equipe Multidisciplinar: 

(a) Assegurar esforços e providências cabíveis, dentro de sua esfera de atribuições e competências, para que 
sejam criadas condições favoráveis à implementação deste termo, bem como das ações e atividades a serem 
desenvolvidas pelos COMPROMISSÁRIOS; 

(b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar as ações e atividades desenvolvidas e implementadas pelos 
COMPROMISSÁRIOS, recomendando, quando entender necessário e após prévia apresentação ao 
COMPROMITENTE, imediatas adequações; 
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técnica: 

(a) Eficiência na execução: se as metas e os resultados estabelecidos para o projeto foram atingidos com 
eficiência, levando-se em consideração os prazos disponíveis, metodologia, tecnologia aplicável, dentre 
outros; 

(b) Adequação de orçamento: se os valores constantes dos orçamentos do projeto foram efetivamente 
utilizados para as finalidades previstas no plano de trabalho, bem como se há devolução de recursos a ser 
feita, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; 

(c) Observância da legislação nacional: se as atividades e as metas estabelecidas para o projeto 
(incluindo as aquisições e os serviços) foram executadas em conformidade com a legislação nacional, 
principalmente a que rege a defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto; 

(d) Capacidade técnica da equipe: se a equipe do projeto atendeu aos requisitos mínimos de 
capacidade técnica exigidos para a sua execução. 

4.4. Nos projetos que incluam atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e 
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, os COMPROMISSÁRIOS assumem 
integralmente a responsabilidade técnica pela execução do plano de trabalho. 

4.4.1. Na hipótese prevista no item 4.4, fica afastada a responsabilidade da Equipe Multidisciplinar pela 
avaliação da viabilidade técnica da execução do projeto e da capacidade técnica e operacional dos 
COMPROMISSÁRIOS, de modo que, nas avaliações e no monitoramento, serão considerados 
exclusivamente a entrega final do objeto. 

4.5. As prestações de contas estipuladas para o projeto são obrigatórias e, na ausência ou reprovação dessas, 
será possível a rescisão imediata deste instrumento, conforme avaliação pela Equipe Multidisciplinar, 
aprovada pelo COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DO USO DAS MARCAS E DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO DO 
PROJETO 

5.1. Os PARCEIROS convencionam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por seus 
títulos e logotipos, só poderá ser feita por cada um deles com a prévia e expressa autorização do outro, 
observado o disposto no §1º, do artigo 37 da Constituição Federal, respeitando-se, em qualquer hipótese, os 
procedimentos formais do MPMG e os respectivos manuais de utilização a serem disponibilizadas por cada 
parceiro. 

5.2. Este Termo não autoriza qualquer um dos PARCEIROS a se expressar em nome do outro, seja oralmente 
ou por escrito. 

5.3. Os COMPROMISSÁRIOS deverão seguir o Plano de Comunicação aprovado para o projeto, devendo 
submeter à análise e validação da Equipe Multidisciplinar todas as atividades de comunicação previamente à 
sua divulgação. 

5.4. A aplicação e uso de marcas nos formatos impresso, digital e audiovisual deverá seguir as normas do 
Guia de Aplicação de Logomarcas, disponibilizado pela Equipe Multidisciplinar, sendo que: 

(a) as atividades de divulgação em veículos de comunicação (rádio, televisão, jornais, revistas, sites), por 
meio de mídia paga e tráfego pago, são terminantemente proibidas; 
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(b) as peças de divulgação com a aplicação da régua de logomarcas deverão ser previamente 
encaminhadas à aprovação da Equipe Multidisciplinar, a quem cabe autorizar/reprovar a produção e a 
veiculação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

(d) as atividades de distribuição de conteúdo e comunicação do projeto, em meios físicos e/ou digitais, 
que descumpram as normas do Guia de Aplicação de Logomarcas estarão sujeitas à recusa pela Equipe 
Multidisciplinar e a determinação de nova produção, com recursos próprios do Proponente. 

5.5. O COMPROMITENTE se reserva no direito de desenvolver identidades visuais e de alterar o nome das 
iniciativas contempladas por meio da plataforma para fins de divulgação dos projetos e apresentação em 
prêmios e concursos de seu interesse. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

6.1. Os COMPROMISSÁRIOS assumem, perante o COMPROMITENTE e nos termos da legislação 
correlata, ser o legítimo detentor dos direitos de propriedade intelectual incidentes sobre o projeto e que todas 
as informações e documentos apresentados à plataforma Semente são autênticos e válidos, sendo de sua 
inteira responsabilidade a atualização e a veracidade das informações, sob as penas da lei.  

6.2. Os COMPROMISSÁRIOS licenciam, por esse instrumento, todo o conteúdo comunicacional 
relacionado ao projeto, incluindo o uso de nomes, marcas, imagens (iconografia), objetos de comunicação 
físicos (totens, placas, sinalização entre outros) e materiais de divulgação impressos e/ou digitais (incluindo 
todo o conteúdo audiovisual criado e relacionado ao projeto) para livre utilização do Núcleo Semente e do 
MPMG, nos termos estabelecidos no nos termos estabelecidos em documento próprio para tal. 

6.3. A cessão a terceiros ou a divulgação dos resultados ou produtos obtidos em decorrência da execução 
deste Termo de Compromisso depende do consentimento prévio e expresso do COMPROMITENTE, 
observada a legislação em vigor, especialmente no que se refere à propriedade intelectual. 

6.4. Caso resultem das atividades previstas no âmbito do projeto inventos, aperfeiçoamento ou inovações 
passíveis de obtenção de privilégios, nos termos da Legislação Brasileira ou das Convenções Internacionais 
de que o Brasil é signatário, ou também resultem em programas de computador, obra científica, literária, 
estudos, relatórios, vídeos e outros produtos intelectuais afins ao projeto e nele utilizados, os direitos 
decorrentes pertencerão aos PARCEIROS, em partes iguais. 

6.5. Os parceiros se obrigam a recíprocas comunicações, caso cheguem aos resultados descritos acima, 
mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado. 

6.6. Havendo interesse dos PARCEIROS na obtenção de proteção ou na utilização e licenciamento dos 
direitos supracitados, seus custos, gestão, licenciamento, cessão, transferência ou uso livre serão regulados 
em termo de compromisso próprio, de acordo com a legislação vigente. 

6.7. O MPMG, como instituição parceira, poderá inscrever o presente projeto, bem como as boas práticas 
dele decorrentes, em concursos ou prêmios que visem à disseminação do conhecimento técnico-científico, à 
promoção e a defesa dos direitos difusos e coletivos; ao estímulo da melhoria da atuação da Justiça 
Brasileira, dentre outros. 

6.8. A responsabilidade pela observância dos direitos autorais e de propriedade intelectual é exclusiva dos 
COMPROMISSÁRIOS, inexistindo solidariedade, tampouco subsidiariedade do COMPROMITENTE ou do 
INTERVENIENTE, de modo que, em caso de questionamento ou reivindicação fundada em violação aos 
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10.7. Em caso de reprovação da proposta realizada ou da não solicitação em tempo hábil, nos termos da 
cláusula 10.6, o COMPROMISSÁRIO I realizará a devolução de valores, conforme CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E DAS ADESÕES 

11.1. Este TERMO poderá ser modificado a qualquer tempo, desde que com anuência expressa das PARTES, 
por meio de termo aditivo. 

11.2. Eventuais alterações no planejamento e execução do PROJETO só poderão ocorrer mediante 
solicitação à Equipe Multidisciplinar, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, contados da data 
prevista para realização da atividade e, em casos específicos, após prévia autorização do 
COMPROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO 

12.1. Este Termo: 

12.1.1. Possui VIGÊNCIA por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, até que seja cumprido, 
integralmente, o plano de trabalho constante do Anexo I, bem como sejam apresentadas e aprovadas todas as 
prestações de contas parciais e final, previstas para o Projeto. 

12.1.2. Poderá ser RESILIDO pelo COMPROMISSÁRIO I, a qualquer tempo, mediante comunicação 
escrita ao COMPROMITENTE e sua devida avaliação, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
assegurando-se, nesse caso, a continuidade das ações em desenvolvimento, hipótese em que a Equipe 
Disciplinar fará a apuração dos valores e bens a serem devolvidos. 

12.1.3. Poderá ser RESCINDIDO pelo COMPROMITENTE, com a devolução dos valores repassados, 
conforme apuração realizada pela Equipe Multidisciplinar, nas seguintes hipóteses: 

(a) no caso de descumprimento ou de atrasos injustificados de qualquer uma de suas cláusulas; 

(b) no caso de desvio de finalidade ou de aplicação indevida dos recursos estipulados para o projeto; 

(c) na falta de apresentação das prestações de contas previstas para o projeto ou em caso de sua rejeição 
pelo COMPROMITENTE. 

12.1.4. Também poderá o presente Termo ser RESCINDIDO pelo COMPROMITENTE caso o 
COMPROMISSÁRIO II e COMPROMISSÁRIO III não complementem o recurso no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, na hipótese de eventual insuficiência deste, ficando o projeto imediatamente 
encerrado junto à Plataforma Semente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DEVOLUÇÃO DE VALORES E DE BENS 

13.1. Deverão ser devolvidos, conforme determinação e nos moldes definidos pelo COMPROMITENTE, 
todo e qualquer valor que restar da prestação de contas final do projeto, incluindo as aplicações, observadas 
as cláusulas 10.3, 10.5 e 10.6, bem como os valores apurados na forma das cláusulas 12.1.2 e 12.1.3. 
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13.2. Os bens eventualmente adquiridos com recursos do projeto deverão ser identificados e catalogados para 
fins de controle patrimonial, devendo ser utilizados exclusivamente nas atividades do projeto e, ao final, terão 
sua destinação definida pelo Promotor de Justiça responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Na ocorrência de rescisão deste Termo, prevista na cláusula 12.1.3, alíneas “b” e “c”, além da 
devolução dos valores apurados pela Equipe Multidisciplinar, os COMPROMISSÁRIOS, que deram causa, 
ficarão impedidos de figurar como destinatários de bens ou recursos, decorrentes de decisões judiciais ou 
instrumentos autocompositivos em tutela coletiva, celebrados no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

14.2. Os COMPROMISSÁRIOS assumem a responsabilidade pela realização das suas respectivas atividades 
previstas no plano de trabalho e pela apresentação dos documentos que comprovem a aplicação dos bens e 
recursos recebidos para tais finalidades, sob pena de responsabilização cível, criminal e administrativa, no 
que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As obrigações aqui assumidas são consideradas como de relevante valor ambiental para todos os fins 
previstos em direito. 

15.2. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração. 

15.3. O foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Compromisso é o da Comarca de 
Itabira/MG. 

15.4. Cumpridas as obrigações assumidas neste Termo, o COMPROMITENTE irá aprovar a prestação de 
contas final do projeto e poderá inseri-la nos autos do inquérito civil, para que o acompanhe quando da 
promoção de seu arquivamento e submissão à homologação do Conselho Superior do Ministério Público, nos 
termos do art. 9º, caput e §3º, da Lei Federal 7.347/1985 ou nos autos do Procedimento Administrativo 
específico instaurado para o acompanhamento do Termo de Acordo, conforme o caso. 

15.5. Após o recebimento do recurso, os COMPROMISSÁRIOS receberão um e-mail contendo o Manual de 
Monitoramento e Prestação de Contas e o Manual de Uso e Aplicação da Marca, assim como outras 
informações relevantes para a execução do projeto, devendo ler atentamente todas as regras e aplicá-las em 
seu projeto. 

15.6. O Regulamento da plataforma Semente é parte integrante deste Termo de Compromisso, 
independentemente de transcrição, de modo que os COMPROMISSÁRIOS expressamente declaram 
conhecer e anuir com a integralidade de seu conteúdo. 

15.7. Os casos omissos serão definidos pelo Promotor de Justiça responsável. 

Assim ajustados, as PARTES celebram este Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

Itabira/MG, data de assinatura. 
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1. Nome

Interligação do Anel Hidraulico

2. Ementa

O projeto consite  na  construção de cerca  de 7km de nova redes  de água para
possibilitar a interligação do anel de abastecimento de água entre os diferentes
sistemas e a evacuação de 600 l/s de uma nova captação de água a ser imp antada.
Essas alterações aumentarão a resiliência do abastecimento de água da cidade, pois
permitirão  manobras  entre  os  sistemas,  possibilitarão  a  distribuição da  água  da
nova captação

3. Área de atuação

Socioambiental

4. Período de execução

12 meses

5. Municípios de execução

Itabira

6. Bacia Hidrográfica

Bacia do Rio Doce

7. Público-alvo

Toda a poupu ação da cidade de itabira, que será beneficiada pe a maior resiliência
do sistema de abastecimento de água da cidade e também pe a maior quantidade
de água a ser fonecida com a nova captação que será imp antada.

8. Justificativa

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/96YHqa78Ul6_QyzI/ultima...
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05 jun 2025, 12:17:25 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

anna.otoni@cemais.org.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Anna Beatriz Abreu Otoni e .

05 jun 2025, 12:17:25 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

aline.resende@cemais.org.br para assinar como interveniente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Aline Seoane Resende Paulino e 

05 jun 2025, 12:17:25 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

jean.lage@yahoo.com.br para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de

documento oficial; Foto de face & documento; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Jean Lage.

05 jun 2025, 12:17:25 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

luisa.portella@cemais.org.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Assinatura

manuscrita. Dados informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo

Luisa Portella de Lima.

05 jun 2025, 13:33:54 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc removeu da Lista de Assinatura: luisa.portella@cemais.org.br para assinar como

testemunha.

05 jun 2025, 13:33:54 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

valdecieng@hotmail.com para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de

documento oficial; Foto de face & documento; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Valdeci Luiz Fernandes Junior.

05 jun 2025, 14:16:40 Valdeci Luiz Fernandes Junior assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

valdecieng@hotmail.com. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 157eae(...), vide anexo manuscript_05 jun 2025, 14-10-52.png. Foto de face &

documento com hash SHA256 prefixo 17921d(...), vide anexo selfie_05 jun 2025, 14-14-32.png.

Documento oficial localizado via document detector do provedor CAF (Combate à Fraude). IP:

189.90.241.6. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.621868 e

longitude -43.22953. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1229.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 11 de junho de 2025. Versão v1.45.0.
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05 jun 2025, 15:02:17 Operador com email luisa.portella@cemais.org.br na Conta 18c560ef-eeed-4562-8961-

1279d9ec38bc adicionou à Lista de Assinatura:

itabiragabinete@gmail.com para assinar como parte, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP; Foto de

documento oficial; Foto de face & documento; Assinatura manuscrita. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Marco Antônio Lage.

05 jun 2025, 19:27:56 Jean Lage assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

jean.lage@yahoo.com.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo 3038ec(...), vide anexo manuscript_05 jun 2025, 14-23-11.png. Foto de face &

documento com hash SHA256 prefixo 745af9(...), vide anexo selfie_05 jun 2025, 19-25-08.png.

Documento oficial localizado via document detector do provedor CAF (Combate à Fraude). IP:

179.245.143.28. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.6305077 e

longitude -43.2145443. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1230.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

06 jun 2025, 09:34:41 Anna Beatriz Abreu Otoni assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

anna.otoni@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com hash

SHA256 prefixo f75568(...), vide anexo manuscript_29 abr 2025, 12-43-41.png. IP:

187.72.146.209. Componente de assinatura versão 1.1230.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

10 jun 2025, 17:17:38 Marco Antônio Lage assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

itabiragabinete@gmail.com. . Foto de face & documento com

hash SHA256 prefixo 046fe0(...), vide anexo selfie_10 jun 2025, 17-15-21.png. Assinatura

manuscrita com hash SHA256 prefixo de859a(...), vide anexo manuscript_10 jun 2025, 11-05-

04.png. Documento oficial localizado via document detector do provedor CAF (Combate à

Fraude). IP: 177.152.171.234. Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude

-19.6332651 e longitude -43.2206979. URL para abrir a localização no mapa:

https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1235.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

11 jun 2025, 10:32:15 Aline Seoane Resende Paulino assinou como interveniente. Pontos de autenticação: Token via E-

mail aline.resende@cemais.org.br. . Assinatura manuscrita com

hash SHA256 prefixo cb551c(...), vide anexo blob. IP: 187.72.146.209. Componente de assinatura

versão 1.1235.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 jun 2025, 10:32:16 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

325611c9-fec3-40d8-983a-714f33ce6190.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 325611c9-fec3-40d8-983a-714f33ce6190, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 11 de junho de 2025. Versão v1.45.0.
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Anexos

Anna Beatriz Abreu Otoni

Assinou o documento enquanto testemunha em 06 jun 2025 às 09:34:41

ASSINATURA MANUSCRITA

nna eatr z reu ton

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo f75568(...)

A B i Ab O i

manuscript_29 abr 2025, 12-43-41.png
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Jean Lage

Assinou o documento enquanto parte em 05 jun 2025 às 19:27:56

SELFIE COM DOCUMENTO

ASSINATURA MANUSCRITA

ean age

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 3038ec(...)

J L

manuscript_05 jun 2025, 14-23-11.png

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 11 de junho de 2025. Versão v1.45.0.

325611c9-fec3-40d8-983a-714f33ce6190 Página 5 de 9 do Log



DOCUMENTO OFICIAL

Valdeci Luiz Fernandes Junior

Assinou o documento enquanto parte em 05 jun 2025 às 14:16:40

SELFIE COM DOCUMENTO
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ASSINATURA MANUSCRITA

a dec  uiz Fernandes Junior

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo 157eae(...)

V ld i L i F d J i

manuscript_05 jun 2025, 14-10-52.png

DOCUMENTO OFICIAL
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Aline Seoane Resende Paulino

Assinou o documento enquanto interveniente em 11 jun 2025 às 10:32:15

ASSINATURA MANUSCRITA

Aline Seoane Resende Paulino

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo cb551c(...)

Ali S R d P li

blob

Marco Antônio Lage

Assinou o documento enquanto parte em 10 jun 2025 às 17:17:38

SELFIE COM DOCUMENTO
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ASSINATURA MANUSCRITA

Marco Ant n o Lage

Assinatura manuscrita com hash SHA256 prefixo de859a(...)

M A ô i L

manuscript_10 jun 2025, 11-05-04.png

DOCUMENTO OFICIAL
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